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Estabelecer uma cultura baseada nos direitos humanos (nas gentes), para todos, é um
requerimento indispensável para desenvolvermos nossas habilidades e potencialidades.  
Somos “um movimento social” e falamos deste lugar social. Portanto, o CAO de Direitos
humanos e Diversidade lutará, dentro do processo histórico, para que a promoção dos
direitos inerentes a todas as pessoas seja cada vez mais ampla e assumida pelo
conjunto da sociedade e das instituições. Compreendemos que são nas lutas libertárias
e emancipatórias que nascem e se alimentam a essência dos direitos humanos.
Reconhecemos que somente a construção de uma cultura baseada baseada na defesa
dos direitos historicamente construídos, como a liberdade, igualdade de oportunidades
e fraternidade entre os povos, seremos capazes de experienciar melhores condições de
vida, bem como de gerar a paz, alegria e amorosidade. Nos somamos a todos os
processos sociais, políticos e econômicos - e a cada pessoa – que são intransigentes
com todo tipo de violação do ser humano. Posto isso, o objetivo desse espaço é
oferecer suporte informacional e ambiente fértil para a produção e compartilhamento
de conhecimentos e de educação “em” e “para” direitos humanos. Seja bem-vinda, bem-
vindo, bem vindes! Sinta-se à vontade, o uso deste espaço é aberto para toda a
comunidade, para todas as gentes.  Com união recuperaremos o quanto de
humanidade que já tivermos perdido"

O Ministério Público é 
centrado nas pessoas

Tem na gente (indivíduo) e nas gentes
(sociedade) o seu principal ponto de referência.



Seção Notícias

PROJETO OBRIGA
PARTIDOS ARESERVAREM 10% DASCANDIDATURAS AOLEGISLATIVO PARAPESSOAS LGBTQIA

CÂMARA APROVAPROPOSTA QUE RATIFICAA CONVENÇÃOINTERAMERICANACONTRA O RACISMO

PROJETO
RESPONSABILIZA

DONO DE EMPRESA
POR RACISMO

COMETIDO POR
FUNCIONÁRIO

PROJETO CRIA
PROGRAMA DE
IGUALDADE DE

GÊNERO NO
DESPORTO

PROJETO CRIA
ESTATUTO EM

DEFESA DE VÍTIMAS
DE CRIMES OU
CALAMIDADES

PÚBLICAS

DECRETO FEDERAL N.º6.040/2007 INSTITUIUA POLÍTICA NACIONALDE DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL DOS
POVOS E

COMUNIDADES
TRADICIONAIS

LEI Nº 14.110, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2020

ALTERA O ART. 339 DO
DECRETO-LEI Nº 2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE
1940 (CÓDIGO PENAL),

PARA DAR NOVA
REDAÇÃO AO CRIME DE

DENUNCIAÇÃO
CALUNIOSA.

LEI Nº 14.113, DE 25 DE
DEZEMBRO DE 2020

REGULAMENTA O
FUNDO DE

MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO (FUNDEB)

Cique aqui
Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

Cique aquiCique aqui

CNJ RECOMENDA
IGUALDADE DE

GÊNERO EM BANCAS
DE CONCURSOS PARA

MAGISTRATURA

Cique aqui

ESPANHA EQUIPARA
LICENÇA PATERNIDADE

E MATERNIDADE, E
AVANÇA NA IGUALDADE

DE GÊNERO

Cique aqui

PROPOSTA PERMITE
QUE ALUNOS DEIXEM

DE PARTICIPAR DE
EVENTO ESCOLAR POR
QUESTÕES RELIGIOSAS

E IDEOLÓGICAS

PROJETO AUTORIZA
DELEGADO A
DETERMINAR

APREENSÃO DE
MATERIAL USADO

EM CRIME DE
RACISMO

INFORMAÇÕES  LEGISLATIVAS

https://www.camara.leg.br/noticias/711785-projeto-obriga-partidos-a-reservarem-10-das-candidaturas-ao-legislativo-para-pessoas-lgbtqia/
https://www.camara.leg.br/noticias/714400-camara-aprova-proposta-que-ratifica-a-convencao-interamericana-contra-o-racismo/
https://www.camara.leg.br/noticias/714400-camara-aprova-proposta-que-ratifica-a-convencao-interamericana-contra-o-racismo/
https://www.camara.leg.br/noticias/712178-projeto-responsabiliza-dono-de-empresa-por-racismo-cometido-por-funcionario/
https://www.camara.leg.br/noticias/715671-proposta-permite-que-alunos-deixem-de-participar-de-evento-escolar-por-questoes-religiosas-e-ideologicas/
https://www.camara.leg.br/noticias/712163-projeto-cria-programa-de-igualdade-de-genero-no-desporto/
https://www.camara.leg.br/noticias/721437-projeto-cria-estatuto-em-defesa-de-vitimas-de-crimes-ou-calamidades-publicas/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://legis.senado.leg.br/norma/32993713/publicacao/32993836
https://legis.senado.leg.br/norma/32999206/publicacao/33002142
https://www.conjur.com.br/2020-dez-15/cnj-recomenda-igualdade-genero-bancas-concursos
https://brasil.elpais.com/internacional/2021-01-01/espanha-equipara-licenca-paternidade-e-maternidade-e-avanca-na-igualdade-de-genero.html


A Câmara dos Deputados, por maioria qualificada, aprovou no

último dia 9 a Convenção Interamericana contra o Racismo, nos

moldes do artigo 5º, §3º, da Constituição Federal. (clique aqui)
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O instrumento seguiu ao Senado Federal para o fim de ser aprovado com a
mesma maioria qualificada, se assim entender a Câmara Alta. Estando
aprovado em dois turnos, por três quintos dos votos dos membros de ambas as
casas do nosso Parlamento federal, ainda deverá a Convenção Interamericana
contra o Racismo ser ratificada pelo presidente da República (com o depósito
do instrumento de ratificação na OEA) para que possa integrar a ordem
jurídica brasileira com a desejada “equivalência de emenda constitucional.

Uma fábrica de fogos de artifício explodiu na cidade de Santo

Antônio de Jesus, no Recôncavo Baiano, em 11 de dezembro de

1998, ceifando a vida de 64 mulheres, dentre elas 20 crianças, e

ferindo seis trabalhadoras, todas em situação de vulnerabilidade

econômica e social e, na sua amplíssima maioria, negras. (clique

aqui)

As operações da fábrica eram irregulares e, por mais de duas décadas,
nenhuma responsabilização — seja cível, trabalhista ou criminal — lhe pesou
aos ombros ou ao de seus dirigentes.

CNJ institui unidade de fiscalização e monitoramento de

sentenças da Corte IDH. (clique aqui)

Plenário do CNMP aprova proposta de recomendação que institui

programas e ações sobre equidade de gênero no MP da União e

dos Estados. (clique aqui)

CNMP publica recomendação que institui programas e ações

sobre equidade de gênero e raça no Ministério Público. (clique

aqui)

Acordo vai difundir no Brasil sentenças da Corte Interamericana

de Direitos Humanos. (clique aqui)

Composição de bancas de concurso para o Judiciário terá

paridade de gênero. (clique aqui)

À Unidade caberá a criação e manutenção de banco de dados com as
deliberações e decisões da Corte IDH, o monitoramento e a fiscalização das
medidas, sugestão de propostas e observações ao poder público,
implementação de parâmetros de direitos fundamentais, solicitação de
informações e acompanhamento da tramitação dos processos e
procedimentos relativos à reparação material e imaterial das vítimas de
violações a direitos humanos e encaminhar às autoridades competentes as
decisões e deliberações da Corte.

Lei de MT que cria cotas em concursos para pessoas com

síndrome de Down é questionada no STF. (clique aqui)

NOVIDADES TÉCNICO-JURÍDICAS

https://www.conjur.com.br/2020-dez-15/mazzuoli-convencao-interamericana-racismo#:~:text=A%20C%C3%A2mara%20dos%20Deputados%2C%20por,assim%20entender%20a%20C%C3%A2mara%20Alta
https://www.conjur.com.br/2020-dez-15/mazzuoli-convencao-interamericana-racismo#:~:text=A%20C%C3%A2mara%20dos%20Deputados%2C%20por,assim%20entender%20a%20C%C3%A2mara%20Alta
https://www.conjur.com.br/2020-nov-09/opiniao-dia-dura-decadas
https://www.conjur.com.br/2020-nov-09/opiniao-dia-dura-decadas
https://www.cnj.jus.br/cnj-institui-unidade-de-fiscalizacao-e-monitoramento-de-sentencas-da-corte-idh/
https://www.cnj.jus.br/cnj-institui-unidade-de-fiscalizacao-e-monitoramento-de-sentencas-da-corte-idh/
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13764-plenario-do-cnmp-aprova-proposta-de-recomendacao-que-institui-programas-e-acoes-sobre-equidade-de-genero-no-mp-da-uniao-e-dos-estados
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13764-plenario-do-cnmp-aprova-proposta-de-recomendacao-que-institui-programas-e-acoes-sobre-equidade-de-genero-no-mp-da-uniao-e-dos-estados
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13764-plenario-do-cnmp-aprova-proposta-de-recomendacao-que-institui-programas-e-acoes-sobre-equidade-de-genero-no-mp-da-uniao-e-dos-estados
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13764-plenario-do-cnmp-aprova-proposta-de-recomendacao-que-institui-programas-e-acoes-sobre-equidade-de-genero-no-mp-da-uniao-e-dos-estados
https://www.cnj.jus.br/acordo-vai-difundir-no-brasil-sentencas-da-corte-interamericana-de-direitos-humanos/
https://www.cnj.jus.br/acordo-vai-difundir-no-brasil-sentencas-da-corte-interamericana-de-direitos-humanos/
https://www.cnj.jus.br/composicao-de-bancas-de-concurso-para-o-judiciario-tera-paridade-de-genero/
https://www.cnj.jus.br/composicao-de-bancas-de-concurso-para-o-judiciario-tera-paridade-de-genero/
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458429&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458429&ori=1


Entrevista do professor mineiro Antônio
Augusto Cançado Trindade, vice-presidente
da Corte Interamericana de Direitos
Humanos, com sede na Costa Rica.
Respeitável especialista no assunto,
Antônio Cançado fala sobre a atual situação
dos Direitos Humanos no mundo e destaca
a importância da defesa dos direitos
fundamentais do homem.
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POLÍCIA FEDERAL
E MPF COMBATEM
O TRÁFICO DE
PESSOAS EM
CÁCERES

Cique aqui

CAMPANHA TRAZ
MULHERES DE

DIFERENTES
RELIGIÕES E

CULTURAS EM
APOIO ÀS

DECISÕES DO STF
PELA IGUALDADE
DE GÊNERO NAS

ESCOLAS

Cique aqui

ADVOGADO SE
TORNA RÉU

ACUSADO DE
HOMOFOBIA CONTRA

PROMOTORA
DURANTE JÚRI DE
POLICIAIS EM SP

Cique aqui

APÓS ACORDO, MP
ARQUIVA INQUÉRITO

QUE INVESTIGAVA
VOLKSWAGEN POR

VIOLAÇÕES NA
DITADURA

CORONEL NEGRO
REFORMULA

MANUAL DA PM
DE SP PARA
COMBATER

RACISMO: 'NÃO
SERÁ TOLERADO'

Cique aqui

ARGENTINA, LEI
SOBRE O ABORTO
E LIÇÕES PARA O

BRASIL E A
AMÉRICA LATINA

Cique aqui

CASO DE MADALENA,
ESCRAVA DESDE OS
OITO ANOS, EXPÕE

LEGADO VIVO DA
ESCRAVIDÃO NO

BRASIL

Cique aqui

AMEAÇAS DE
NEONAZISTAS A
VEREADORAS
NEGRAS E TRANS
ALARMAM E
EXPÕEM AVANÇO
DO EXTREMISMO
NO BRASIL

Cique aqui

Cique aqui

Direitos Humanos no mundo
de Hoje. (clique aqui)

MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF) REALIZOU

LEVANTAMENTO DE 238

COMUNIDADES DE

POVOS TRADICIONAIS EM

MT

Cique aqui

"TÁ ROLANDO PELO MUNDO"

EDITAL BUSCA
FORTALECER OS

DIREITOS DA
COMUNIDADE

LGBTQIA+

Cique aqui

https://www.tvcentrooeste.com.br/policia-federal-e-mpf-combatem-o-trafico-de-pessoas-em-caceres/
https://www.ibdfam.org.br/noticias/8032/Campanha+traz+mulheres+de+diferentes+religi%C3%B5es+e+culturas+em+apoio+%C3%A0s+decis%C3%B5es+do+STF+pela+igualdade+de+g%C3%AAnero+nas+escolas
https://www.direitonews.com.br/2021/01/advogado-reu-homofobia-promotora-juri-policiais.html
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/12/24/coronel-negro-reformula-manual-da-pm-de-sp-para-combater-racismo-nao-sera-tolerado.ghtml
https://www.geledes.org.br/argentina-lei-sobre-o-aborto-e-licoes-para-o-brasil-e-a-america-latina/
https://brasil.elpais.com/internacional/2021-01-14/madalena-escrava-desde-os-oito-anos-expoe-caso-extremo-de-racismo-no-brasil-do-seculo-xxi.html
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/01/15/apos-acordo-mp-arquiva-inquerito-que-investigava-volkswagen-por-violacoes-na-ditadura.ghtml
https://brasil.elpais.com/brasil/2021-01-10/ameacas-de-neonazistas-a-vereadoras-negras-e-trans-alarmam-e-expoem-avanco-do-extremismo-no-brasil.html
http://www.dhnet.org.br/direitos/dhesc/ancado.html
http://www.dhnet.org.br/direitos/dhesc/ancado.html
https://www.gazetadigital.com.br/editorias/cidades/238-comunidades-de-povos-tradicionais-vivem-em-mato-grosso/596743
https://observatorio3setor.org.br/noticias/edital-busca-fortalecer-os-direitos-da-comunidade-lgbtqia/


Depois que aprendi a ler tudo mudou...

Um universo de infinitas possibilidades se tornou visível para mim. 

Pois é, que bom nascer em uma época na qual uma menina negra podia estudar. 

Apesar da situação econômica da minha família (classe trabalhadora pobre), ele (meu avô materno) e elas (avó materna e mãe)

garantiram o meu acesso à alimentação (em qualidade e quantidade), a saúde, ao lazer, a educação (de qualidade e naquela

época significava estudar em escola particular), a moradia, a liberdade de expressão, enfim, eu tive o privilégio de ser criança e

me desenvolver enquanto pessoa. Foram essas condições e não o mérito que direcionaram uma mulher negra à Universidade

Federal de Mato Grosso para cursar a graduação (Bacharelado em Serviço Social) e posteriormente a pós-graduação (Mestrado

em Sociologia), bem como ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso para servir a sociedade enquanto Assistente Social e

adquirir autonomia financeira. 

Compreendi que sempre estive em posição de vantagem diante das outras meninas na infância (inclusive de amigas que eram

brancas) e continuo na mesma posição de privilégio em comparação a outras mulheres e homens da raça negra. 

É por ter consciência de classe, sexo-gênero e raça que trabalho para que todas as pessoas tenham os seus direitos humanos

garantidos.

Michelle Moraes Santos
Analista Assistente Social MPMT
Comarca de Várzea Grande
Colaboradora CAO-DH

Seção Inspiração
EXPERIÊNCIA EM DIREITOS HUMANOS



A Fundação Banco do Brasil atua na educação - fio condutor da inclusão
socioprodutiva para o desenvolvimento sustentável brasileiro - como eixo
transversal a todas as suas iniciativas. Um dos projetos em que a Fundação
BB investe é o Projeto Memória, uma tecnologia social de educação que
pretende difundir a obra de personalidades que contribuíram
significativamente para a transformação social, a formação da identidade
cultural brasileira e o desenvolvimento do Brasil. São desenvolvidos produtos
educativos e kits pedagógicos que circulam pelo país, dirigidos para
bibliotecas e escolas públicas. O objetivo é alcançar professores, alunos da
rede pública de ensino, historiadores e formadores de opinião.

PROJETO MEMÓRIA

70 ANOS DE DECLARAÇÃO
Canal Futura recebe Raquel Castro, pres. Comissão Direito Homoafetivo
OAB-RJ; Waldemir Rosa, coord. Especialização Direitos Humanos Unila;
Renan Quinalha, profº Direito UNIFESP; Sabrina Fernandes, profª UNB para
um diálogo sobre o tema. Cique aqui

PROGRAMA FAZENDO JUSTIÇA
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), incluiu estratégias de
enfrentamento à desigualdade racial como elemento transversal das ações
empreendidas por meio do programa Fazendo Justiça. O programa também
tem o apoio do Departamento Penitenciário Nacional (Depen), e trabalha
soluções para problemas estruturais da privação de liberdade no Brasil.

Cique aqui

Cique aqui
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COMISSÃO DE ALIMENTOS TRADICIONAIS DOS POVOS NO
AMAZONAS (CATRAPOA) AUTOR(ES): FERNANDO MERLOTO SOAVE

LOCAL: MANAUS - AM
O trabalho estimula a obrigação de aquisição mínima dos 30% da agricultura
familiar na alimentação escolar de suas comunidades e aldeias, com prioridade
para povos indígenas, quilombolas e assentados da reforma agrária. A prática
também possibilita a compra de produtos de origem animal e vegetal processada
produzidos pelos povos indígenas, incluindo os que formam a base de sua
alimentação. Cique aqui

APLICATIVO MAPA DO RACISMO E DA INTOLERÂNCIA RELIGIOSA
O aplicativo Mapa do Racismo e Intolerância Religiosa é um canal de
comunicação do cidadão baiano com o Ministério Público da Bahia. Através
dele, qualquer internauta pode, com agilidade e segurança, denunciar as
infrações penais de injúria racial, racismo e intolerância religiosa cometidas
no território estadual. Na ferramenta estarão também reunidas as
informações necessárias para que as pessoas sejam capazes de identificar,
numa situação real, a eventual ocorrência de alguma das diversas
expressões do racismo e como proceder para registrar o fato junto ao
Ministério Público. Cique aqui

EXPERIÊNCIA EM DIREITOS HUMANOS

https://www.youtube.com/watch?v=GoQVTGHlB60
http://www.projetomemoria.art.br/
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/fazendo-justica/
https://www.premioinnovare.com.br/noticia/no-amazonas-escolas-incorporam-a-merenda-alimentos-regionais-e-produzidos-por-aldeias-indigenas-quilombolas-e-pequenos-produtores
https://bancodeprojetos.cnmp.mp.br/Detalhe?idProjeto=2455
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A diversidade sexual no
Brasil pode parecer uma
pauta nascida na
atualidade, mas é muito
mais antiga: ela existe,

pelo menos, desde antes
da época colonial. É o
que mostram os
antropólogos Estevão
Rafael Fernandes e
Barbara Arisi no estudo
Gay Indians in Brazil:
Untold Stories of the
Colonization of
Indigenous Sexualities
(“Índios gays no Brasil:
Histórias não contadas
da colonização das
sexualidades indígenas”).

diversidade de
práticas sexuais entre

indígenas no Brasil
pré-colonial

Compilação de dados
estatísticos sobre a
qualidade do
desenvolvimento
humano, as
disparidades de gênero
no decurso da vida, a
capacitação das
mulheres, a
sustentabilidade
ambiental e a
sustentabilidade
socioeconómica. Posto
isto, analisa de forma
qualitativa como a
desigualdade no
desenvolvimento
humano reflete
desequilíbrios
profundos no poder.

Relatório do
Desenvolvimento

Humano 2019

O Brasil não realiza

contagem oficial da

população em situação

de rua em nível

nacional. Por conta

disso, torna-se difícil

incluir adequadamente

esse segmento nos

“cenários de atenção

pública” (Schuch, 2015)

e no planejamento

governamental em

geral. Assim, corre-se o

risco de reproduzir a

invisibilidade social da

população em situação

de rua no âmbito das

políticas públicas. 

Estimativa da
população em situação

de rua no Brasil

Cique aqui Cique aqui Cique aqui

CONHECIMENTO É PODER

A Contrarreforma Psiquiátrica: Parte 1 – A Participação Popular
Neste primeiro artigo de uma série de trabalhos, o Promotor de Justiça colaborador deste CAO, Carlos
Rubens, em coautoria com o psicólogo Felipe A. Martins, exploram a ausência da participação popular, dos
usuários, familiares e trabalhadores na atual formulação das políticas pública de saúde mental e também
sobre álcool e outras drogas, em um processo de desconstrução de conquistas históricas, chamada pelos
autores de Contrarreforma Psiquiátrica. Cique aqui

https://revistacult.uol.com.br/home/estudo-mostra-diversidade-de-praticas-sexuais-entre-indigenas-no-brasil-pre-colonial/
https://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2019.html
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=35812
https://mpmt.mp.br/conteudo/58/96037/a-contrarreforma-psiquiatrica-a-participacao-popular---parte-i


event    s

FIOCRUZ: Curso de Saúde Mental e Atenção
Psicossocial em Situação de Pandemia

Cique aqui

CNMP: I Congresso do Ministério Público Brasileiro

Os desafios atuais do Ministério Público brasileiro na Defesa dos
Direitos Humanos Racismo institucional e atuação do MP em prol
da igualdade racial

Cique aqui

Ciclo de debates “Sistema de Justiça e Práticas
Antirracistas”

O coletivo de organização do Fórum Permanente de Serviço
Social e Sistema de Justiça e do Fórum dos Psicólogos do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em parceria com
o SindJustiça-RJ organizou quatro encontros que estão
disponíveis no canal do Youtube

Cique aqui
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https://youtu.be/OH94FPYcdJU
https://www.youtube.com/watch?v=dauUuo3I1hE&list=PLuoLRR_32i4wmm0OKuHm4O1AMpVfotd29&index=6&t=4997s
https://www.youtube.com/watch?v=Wc8dgR2WerA&t=2556s


Seção Diversidade

Refere-se à capacidade de cada pessoa de ter uma

profunda atração emocional, afetiva ou sexual por

indivíduos de gênero diferente, do mesmo gênero

ou de mais de um gênero, assim como ter relações

íntimas e sexuais com essas pessoas (PRINCÍPIOS,

2006)

GLOSSÁRIO
LGBTQIA+ é o movimento político e social que defende a

diversidade e busca mais representatividade e direitos
para a comunidade. O seu nome demonstra a sua luta

por mais igualdade e respeito à diversidade..

ORIENTAÇÃO

SEXUAL

IDENT IDADE E

EXPRESSÃO DE

GÊNERO

É uma experiência interna e individual do gênero de
cada pessoa, que pode ou não corresponder ao sexo
atribuído no nascimento, incluindo o senso pessoal
do corpo (que pode envolver, por livre escolha,
modificação da aparência ou função corporal por
meios médicos, cirúrgicos e outros) e outras
expressões de gênero, inclusive vestimenta, modo
de falar e maneirismos (PRINCÍPIOS, 2006).
Expressão de gênero é como a pessoa manifesta
publicamente, por meio do seu nome, da
vestimenta, do corte de cabelo, dos
comportamentos, da voz e/ou características
corporais e da forma como interage com as demais
pessoas. A expressão de gênero da pessoa nem
sempre corresponde ao seu sexo biológico
(adaptado de GLAAD, 2016).

SEXO B IOLÓGICO É o que existe objetivamente: órgãos, hormônios e
cromossomos.

Fonte: Manual de Comunicação LGBTQI+ Clique aqui

https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2018/05/manual-comunicacao-LGBTI.pdf


ORIENTAÇÃO SEXUAL IDENT IDADE E

EXPRESSÃO DE  GÊNERO

SEXO B IOLÓGICO

Lésbica

Gay

Bissexual

Assexual

Mulher que é atraída afetiva e/ou sexualmente por
pessoas do mesmo sexo/gênero (cis ou trans). Não
precisam ter tido, necessariamente, experiências
sexuais com outras mulheres para se identificarem
como lésbicas (GÊNERO, 2009)

Pessoa do gênero masculino (cis ou
trans) que tem desejos, práticas sexuais
e/ou relacionamento afetivo-sexual com
outras pessoas do gênero masculino.
Não precisam ter tido,
necessariamente, experiências sexuais
com outras pessoas do gênero
masculino para se identificarem como
gays (GÊNERO, 2009).

É a pessoa que se relaciona afetiva e
sexualmente com pessoas de ambos
os sexos/gêneros (GÊNERO, 2009).

É a pessoa que não sente nenhuma
atração sexual, seja pelo sexo/gênero
oposto ou pelo sexo/gênero igual (vide
www.asexuality.org).

Terminologia utilizada para descrever pessoas que
transitam entre os gêneros. São pessoas cuja

identidade de gênero transcende as definições
convencionais de sexualidade (ABGLT, 2010)

Transgênero

Pessoa que possui uma identidade de
gênero diferente do sexo designado

no nascimento. As pessoas
transexuais podem ser homens ou

mulheres, que procuram se adequar à
identidade de gênero. Algumas

pessoas trans recorrem a tratamentos
médicos, que vão da terapia hormonal
à cirurgia de redesignação sexual. São
usadas as expressões homem trans e

mulher trans (CADERNO, 2017).

Transexual

De modo geral, para as pessoas que se
identificam como queer, os termos lésbica,

gay, e bissexual são percebidos como rótulos
que restringem a amplitude e a vivência da

sexualidade. O termo queer também é
utilizado por alguns para descrever sua

identidade e/ou expressão de gênero.
Quando a letra Q aparece ao final da sigla

LGBTI+, geralmente significa queer e, às vezes,
questioning (questionamento de gêneros)

(GLAAD, 2016).

Queer

Feminino

vagina, ovários,
cromossomos xx

Masculino
pênis, testículos,
cromossomos xy

Intersexual

combinação dos dois

LGBTQIA+

O símbolo + representa todas as inúmeras outras possibilidades de orientação sexual e identidade de gênero. 
Um exemplo são pessoas pansexuais, aquelas que sentem atração afetivo-sexual independente da identidade de gênero.
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Por espaço e visibilidade
 

População em situação de rua é o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a

pobreza extrema, os vínculos familiares
interrompidos ou fragilizados e a inexistência de

moradia convencional regular, e que utiliza os
logradouros públicos e as áreas degradadas como

espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades
de acolhimento para pernoite temporário ou como

moradia provisória (Decreto nº 7.053/09)

GLOSSÁRIO

O "criado" não ficará mudo
 

Como fenômeno conjuntural, o racismo estrutural
constitui as relações em seu padrão de

normalidade.  É forma de racionalidade, de
normalização, de compreensão das relações. O

racismo constitui as ações conscientes e
inconscientes. É modo de estrutura e

funcionamento da vida cotidiana em várias facetas,
como econômica, política e de subjetividade, sendo
estes três pontos a estrutura do racismo, que faz

parte da dinâmica que envolve a vida diária do
indivíduo. (Silvio de Almeida)

Para resenha do livro  clique aqui

Sua religião não é nossa lei
 

Quando promove oficialmente a separação entre
Estado e religião, não permitindo a interferência de

correntes religiosas em assuntos estatais, nem
privilégios de uma ou algumas religiões sobre as

demais. O Estado também deve garantir e proteger a
liberdade religiosa de cada pessoa, evitando que

grupos religiosos exerçam interferência em questões
políticas. Por outro lado, isso não significa dizer que o
Estado é ateu, ou agnóstico. A descrença religiosa é
tratada da mesma forma que os diversos tipos de

crença. Direitos Humanos não é coisa de bandido
 

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU)
direitos humanos são “garantias jurídicas universais
que protegem indivíduos e grupos contra ações ou

omissões dos governos que atentem contra a
dignidade humana”. Segundo o doutor em Filosofia do
Direito Bernardo Guerra, o desafio para a eficácia dos
direitos humanos está relacionado principalmente à

falta de vontade política, muitas vezes sob a justificativa
dos altos custos dos investimentos sociais. Conheça a

Declaração Universal dos Direitos Humanos.
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Cique aqui

Cique aqui

Cique aqui

http://br.youthforhumanrights.org/what-are-human-rights/universal-declaration-of-human-rights/articles-1-15.html
https://revista.unitins.br/index.php/humanidadeseinovacao/article/view/951
https://www.politize.com.br/estado-laico-o-que-e/#:~:text=CONCEITO,algumas%20religi%C3%B5es%20sobre%20as%20demais.
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Tanto no método de
análise quanto no estilo
da escrita, tanto na
sensibilidade para a
escolha dos temas
quanto na erudição
exposta de forma
concisa, revela-se o
historiador da cultura e
ensaísta crítico com
talentos evidentes de
grande escritor. A
incapacidade secular de
separarmos vida pública
e vida privada, entre
outros temas desta obra,

ajuda a entender muito
de seu atual interesse. E
as novas gerações de
historiadores continuam
encontrando, nela, uma
fonte inspiradora de
inesgotável vitalidade.

Todas essas qualidades
reunidas fizeram deste
livro, com razão, no dizer
de Antonio Candido,

"um clássico de
nascença"

Em onze capítulos
curtos e contundentes, a
autora apresenta
caminhos de reflexão
para aqueles que
queiram aprofundar sua
percepção sobre
discriminações racistas
estruturais e assumir a
responsabilidade pela
transformação do
estado das coisas. Já há
muitos anos se solidifica
a percepção de que o
racismo está arraigado
em nossa sociedade,

criando desigualdades e
abismos sociais: trata-se
de um sistema de
opressão que nega
direitos, e não um
simples ato de vontade
de um sujeito.

Reconhecer as raízes e o
impacto do racismo
pode ser paralisante.

Afinal, como enfrentar
um monstro desse
tamanho? Djamila
Ribeiro argumenta que
a prática antirracista é
urgente e se dá nas
atitudes mais
cotidianas. 

O presente livro, que é o

resultado de um belo

trabalho coletivo, será

um divisor de águas na

construção de uma

doutrina jurídica que

vise amparar pessoas

em situação de exclusão

social. Alinhada aos

novos paradigmas do

constitucionalismo

brasileiro, a obra aborda

as múltiplas dimensões

dos direitos

fundamentais das

pessoas em situação de

rua, mantendo-se

perfeita sintonia com o

principio da

transformação, que está

consagrado, com

clareza de justos

propósitos, nos objetivos

fundamentais da

republica federativa do

Brasil, constantes no

artigo 3º da atual

constituição.

MATERIAL DE APOIO



Opróbrio
 

Preste atenção à dança de raios que rasga o velho véu
Como luminosos fogos de artifício a brilharem no céu

 
Siga o chamado inquietante que há no estrondo perturbador deste trovão

Ouça o grito aflito que ecoa a voz de uma geração
Por justiça, empatia e l ibertação

Foi [só]assim que a humanidade enxergou a desumanidade da escravidão!
 

A força da natureza impõe ao tempo indeléveis sinais
Incitando a rosa de muitos ventos

À realizar sutis movimentos
E apontar novos pontos cardeais

 
Racismo, ladrão de sonhos, manipulador de destinos!

Teu credo é legado maldito impresso na memória
Manchaste de lágrimas e sangue [todas] as páginas do livro da nossa história

 
Deleitas-te em ver a raça humana trafegar às cegas pela contramão

Tua lei é” Irmão contra irmão”
Teus súditos sutis veem escorrer sangue inocente 

E lavam as mãos
Como Pilatos, regam a terra com o fel da própria obstinação

 
Mas

Movidos pela esperança de chamar meu céu de “seu”
Confinados no moderno Coliseu

Futuro e passado se enfrentam frente a frente na arena
[Já assistimos a essa cena]

E a antiga crença empunha sua lança
Ensaiando repetir os passos de uma velha dança

E se lança contra toda ânsia por justiça e l iberdade
 

Mas
Justiça e Liberdade só serão verdade

Se forem inteiras
Nunca pela metade

 
E a Liberdade tem pressa

Porque custa alto preço
A quem a conhece apenas pelo avesso

Por isso é preciso recontar [mil vezes] a história toda
Do fim para o começo

 
Neste jogo de dados

O tempo [ainda] é aliado
Mas o presente lança seus dardos

E tenta escapar por entre os dedos
Mas ainda é cedo

Ele está em nossas mãos
Clamando por [mais] ousadia, sensibil idade e prontidão

 
Porque o planeta entrou novamente em ebulição

Para que se evapore da face da terra 
Todo vestígio

Do opróbrio da escravidão
 

Henrique Schneider Neto

CULTURA
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ATIVISTA SINDICAL E TRABALHADORA DOMÉSTICA .  A TRAJETÓRIA DE LAUDELINA DE
CAMPOS MELO FOI MARCADA PELA LUTA CONTRA O PRECONCEITO RACIAL ,

SUBVALORIZAÇÃO DAS MULHERES E EXPLORAÇÃO DA CLASSE TRABALHADORA .

COMBATEU A DISCRIMINAÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO ÀS EMPREGADAS

DOMÉSTICAS ,  EXIGINDO MELHOR REMUNERAÇÃO E IGUALDADE DE DIREITOS SOCIAIS .

SUA ATUAÇÃO PERMITIU A REGULAMENTAÇÃO DO EMPREGO DOMÉSTICO COMO

FUNDADORA DO SINDICATO DAS EMPREGADAS DOMÉSTICAS .   EM 1936 ,  FUNDOU A

PRIMEIRA ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES DOMÉSTICOS DO PAÍS ,  FECHADA DURANTE

O ESTADO NOVO ,  E VOLTANDO A FUNCIONAR EM 1946 .  TRABALHOU PARA A FUNDAÇÃO

DA FRENTE NEGRA BRASILEIRA ,  MILITANDO NA MAIOR ASSOCIAÇÃO DA HISTÓRIA DO

MOVIMENTO NEGRO ,  QUE CHEGOU A TER 30 MIL FILIADOS AO LONGO DA DÉCADA DE

1930 .   A ATUAÇÃO DE LAUDELINA FOI FUNDAMENTAL NA DÉCADA DE 1970 PARA A

CATEGORIA CONQUISTAR O DIREITO À CARTEIRA DE TRABALHO E À PREVIDÊNCIA SOCIAL .  

FONTE :  HTTP : //ANTIGO .ACORDACULTURA .ORG .BR/HEROIS/HEROI/LAUDELINA
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“PESSOAS NEGRAS FAZEM
(E FIZERAM) HISTÓRIA”

SÉRIE BOLETIM CAO=DH

“Laudelina, Suas Lutas e Conquistas”

http://antigo.acordacultura.org.br/herois/heroi/laudelina
https://www.youtube.com/watch?v=JYL2Ki8ItGg


17

CULTURA

OLHOS QUE CONDENAM

DISPONÍVEL NA NETFLIX, É UMA
MINISSÉRIE COM QUATRO EPISÓDIOS QUE
DRAMATIZA UM DOS ERROS JUDICIAIS MAIS
FAMOSOS DA HISTÓRIA DOS ESTADOS
UNIDOS E LEVANTA DISCUSSÕES SOBRE O
RACISMO DO SISTEMA JUDICIÁRIO
AMERICANO. BASEADO EM UMA HISTÓRIA
REAL.

EMIC IDA AMARELO

O RAPPER EMICIDA USA OS BASTIDORES DO SHOW NO
THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO PARA RESGATAR
A HISTÓRIA DA CULTURA E DOS MOVIMENTOS
NEGROS NO BRASIL NOS ÚLTIMOS CEM ANOS.
JOGANDO LUZ EM PARTES DA HISTÓRIA DO BRASIL
QUE FOI INVISIBILIZADA E DESCONHECIDA
INCLUSIVE ÀS PESSOAS BRASILEIRAS.

SÉRIES E FILMES

LAERTE -SE

DOCUMENTÁRIO BRASILEIRO, RETRATA A VIDA DA CARTUNISTA
BRASILEIRA LAERTE COUTINHO QUE, AOS 58 ANOS DE IDADE,
DESCOBRIU-SE TRANSFORMISTA E, POSTERIORMENTE, UMA
MULHER TRANS. ANALISA A CONSTRUÇÃO DA IDENTIDADE DE
GÊNERO E O SIGNIFICADO DE MASCULINO E FEMININO,
ENQUANTO EXPLORA OS PROBLEMAS QUE LAERTE ENFRENTA
AO SE APRESENTAR COMO MULHER E OS SEUS TALENTOS
ARTÍSTICOS.




